
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMEN IU DE PLANBAMENTO E ORDENAMENTO

DlvlsÃO D[ cEsT.Ã.o Do EspAÇo pÚBl-rco E l,uul-lclDADr

Editol n.' 8OT /2024

Atribuiçõo do direito de uso de 20 espqços públicos poro o prestoçõo de serviços de
restouroçdo ou de bebidos em meio móvel ou omovfvel e comércio em pequenos

bofcões, duronte o Festo de sõo Mortlnho, de 0B o I I de novembro de 2024.

Joõo José Nosclmento Rodrigues, Vereodor do Cômoro Municipol do Funchol, com o
pelouro cJo Deporlorrrerrlu de Plqneornento e C)rclenomento e clcr l-)ivisoo cle Gestoo
tJus Espc-rços PÚblicos e Publlcidode, no uso do foculdode confer¡do pelo Delegoçöo de
Competêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol ,

Despc.rclto cJe DelegoçÕo e Sulrclelegoçùo cje Currrpelèrrcicrs clo Presidente nos

Vereodores, dotodo de 0Z de Abril de 2022, publicitodo pelo editol n3216/2022, do dio
o7 de Abril cle 2022,|1t, lorrru público, poro os devidos e legois efcitos, que o sorteio poro

o otribuiçõto clo clireilc¡ cJe uso de 20 espoços públicos lf,srct cJ prcstoçoo cle serviços de
restouroçÕo ou de bebidos em meio móvel ou omovível e comércio em pequenos

bolcÕes, duronte o Festo de SÕo Mortinho, de 08 o l1 de novembro de 2024, sero

olribuído de ocordo com os seguintes critérios:

l- Requisitos de Hobilitoçõo

l. Efeluur, previomente, o suo inscriçöo oté os lZh30m do dio 29 de outubro de

2024, no bolçÕo do Lojo do Munícipe, ou otrovés de correio elctrónico. A

inscriçöo deveró ser efeluodo, preterenciolmenle, otrovés de correio eletrónico
poro o enderenço de e-moil do Divisoo de Gestöo de Espoço Público e
Publicidode, do Deportomento de ploneomenïo e ordenomento,
doepp@funchol.pt;

2. Âprescntot',J cotlut-ricuçCro préviu clevicJc-:rnente preenclrlclo, cje ocorclo cor-n o

oncxo do portorio regionol n.' 449/201ó, cle 20 cle oulul-rru, rru cuso dcrs

otividodes de resTouroçõo e bebidos nÕo sedentórios;

3. Apresentor título de exercício do ofividode de vendedor ombulonte emitido
pelo DRET ou ontigo DRCIE, ou comunicoçÕo prévio com o onexo do portorio

regionol n." 449 /2O16, de 20 de outubro, no coso dos otividodes de comercio o
retolho nÕo sedenlórios;

4. Os ogentes económicos devem fozer provo de estor inscritos com o CAE 5ólOZ

(restouruçùo e bet)itjt:r;) ou CAE 47810/47P,20/478?0 (comércio), otrovés de

documento emitido pelo Autoridode Tributório (AT), otuolizodo oté 30 dios ontes
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do inscriçöo, no presente sorleio;

5. Entregor fotogrofio ou croquis. do meio de vendo, com o indicoçÕo preciso e

exoto dos suos dimensões, prevolecendo estos sobre quoisquer outros medidos

indicodos no requerimento. Apenos poderó ser opresentodo um único meio de

vendo. que teró que cumprir com os condições descrilos no n. "4, do copítulo

IV;

6. Os requerentes singulores que. simultoneomente, sejom sócios de olgumo

sociedode concorrente nÕo poderõo concorrer oo sorteio, coso contrório serÕo

previo mente excluídos;

7. NÕo é permitido o presenço de ocomponhontes duronte o reolizoçÕo do

sorteio, openos poderÕo estor presentes os ogentes económicos inscritos no

editol.

B. Aos ogenTes económicos que estejom titulodos poro operor no odro do igrejo,

nõo poderÕo ser otribuídos locois de vendo em espoço público em simultôneo.

9. Os interessodos nÕo deverÕo possuir dividos ò Cômoro Municipol do Funchol,

oté ò doto limite de entrodo dos requerimentos.

It. Espoços Públicos

Os espoços públicos colocodos oo sorteio. sÕo no Cominho do lqreio Novo:

o. Quotro (4) espoços poro cornes verdes e bebidos;

b. Dez (10) espoços poro comidos e bebidos (incluifrongo, bocolhou e bolo

do coco);

c. Seis (ó) espoços poro pequenos bolcÕes (chopéus, brinquedos, roupos,

costonhos, doces ou outros similores).

lll. Espoços Porliculores

Adro do lqrejo de SÕo Morlinho

l. Os requerimentos poro o prestoçÕo de serviços de restouroçÕo ou bebidos com

corócter nÕo sedentório ou comércio em pequenos bolcões, em espoço

porticulor, devem ser registodos oté oo dio 28 de ouTubro de 2024, no lojo do

Munícipe;

2. Os ogentes económicos deverõo opresentor o seguinte documentoçÕo. sob

peno de exclusõo:

o) A decloroçõo de onuêncio do Poróquio de sõo Mortinho.

b) A comunicoçõo prévio devidomente preenchido, de ocordo com o onexo

do portorio regionol n." 44912016, de 20 de outubro, no coso dos otividodes

'-ir:.',i,-¡:r::il:i-l;.-j::',-..:.br,.::i:,r'.7ili':-::...::t-lLl.:Cl':r.i:l:,2il,lrCÊCpp@!-E:l!!.ç¡3þ!
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de restouroçÕo e bebidos nöo sedentórios;

c) O tílulo de exercício do otividode de vendedorombulonte emitido pelo DRET

ou ontigo DRCIE, ou comunicoçõo prévio com o onexo do portorio regionol

n." 449 /2016, de 20 de outubro, no coso dos otividodes de comercio o retolho

nÕo sedentórios;

d) Fozer provo de estor inscritos com o CAE 5ólOZ (restouroçÕo e bebidos) ou

cAE 47Ùlo/47820/47890 (comércio), otrovés de documento emitido peto

Autoridode Tributório (AT), otuolizodo oté 30 dios ontes do inscriçÕo, no

presente sorteio;

lV. Dos licenços, Toxos e Exercício do Atividode.

l. As licenços serÕo otribuídos poro os dios 8, 9,10 e I I de novembro de 2024;

2. O sorteio teró lugor no dio 3l de outubro de 2024, òs l0h3O horqs, no

DeporTomento de Ploneomento e Ordenomento, no Avenido Colouste

Gulbenkion, n. ol0, edifício 2000;

3. O ogente económico pogoró, o volor estipulodo pelo direito de uso do espoço
pÚblico e respetivo couçõo, oté òs 17h30 do diq 07 de novembro de 2024.

4. Efetuor-se-Ó um sorteio por codo lipo de otividode descrito no copítulo ll, sendo

que os tilulores dos espoços poderÕo ocupor o seguinte óreo:

o. Bm2, com frenle móximo de 4m2 (restouroçÕo e bebidos);

b. 6m2, com frente móximo de 4m2 (pequenos bolcões).

5. Os ogentes económicos sorteodos odotorõo o seguinte horório:

o. Aberturo òs B horos e encerromento oté òs 24 horos.

6. A montogem dos estruturos poro o exercício do otividode deveró ser efetuodo
o portir dos 2l horos do dio 7 de novembro e o desmontogem oté òs l2 horos

do dio 12 de novembro de 2024.

7. A otividode só pode ser exercido dentro dos horos indicodos e comerciolizodos

openos os produtos indicodos. Em coso de incumprimento, o ogente económico
incorrerÓ em crime de desobediêncio, com todos os consequêncios legois doí

odvenientes.

B. Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos conlentores

odequodos oos resíclr ros prodr-rziclos;

9. Nõo sõo permitidos, em coso olgum, difusÕo de músico ou o reolizoçÕo de outros

otividodes, que nõo os outorizodos, no espoço público otribuído.

10. Os espoços destinodos ò vendo de comes e bebes, deverõo possuir um extintor

porfótíl de Óguo oditivodo ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo

:'.r:¡:):,ìr¡.:û.r._:ir::-:t::irr -:'r_-.-i ._,::i::-::i1:-i¿,::::::tt:lt::1,:i_1rì::-t:lirrtdeepp@cm_funchal.pt
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monto ignífugo;

I l. O exercício do otividode nÕo poderó, em coso olgum, cousor perturboçõo, de

quolquer ordem, ò tronquilidode e o sossego dos zonos em que os espoços se

inserem. O incumprimento desto regro ou o ocorrêncio de outros situoçÕes

devidomente fundomentodos, que se venhom o revelor justificotivos do

proteçõo do interesse público, poderÕo determinor o revogoçöo do

outorizoçõo poro o exercício do otividode;

12. O pogomento é devido independentemente do exercício ou nõo do otividode,

exceto no coso de desistêncio dentro do prozo estipulodo;
,l3. 

Solvo situoções devidomente comprovodos, em cosos de erro de cólculo

imputóvel oos serviços, nõo hó lugor ò devoluçÕo dos quontios pogos;

14. Os ogentes económicos deverõo cumprir com o Regulomento de Espoços

Verdes, Porques e Jordins.

15. O fornecimento de óguo e eletricidode é do inteiro responsobilidode de codo

ogente económico;

ló. As situoçÕes nÕo tipificodos serÕo onolisodos e decididos coso o coso, por

despocho do senhor vereodor com o pelouro do GestÕo dos Espoços Públicos,

do Deportomento de Ploneomento e Ordenomento.

lV. Desislêncios

Em coso de verificorem-se desistêncios:

l. Seró sorteodo umo lisio de ogentes económicos o quem poderó ser otribuído

um locol de vendo, coso existom desistêncios por porle de quem foi sorteodo,

ou nõo tenho efetuodo o pogomento no prozo estipulodo;

2. Após o sorteio, o ogente económico o quem for olribuído um espoço teró oté

òs 15h00 do dio 7 de novembro de 2024, poro o rejeitor. Findo esse prozo, e se

nodo em contrório for tronsmitido, ficoró sujeito oo pogomento dos respetivos

toxos.

O Vereodor por de co {ì)

JoÕo J to Rodrigues

( I ) Despocho de delegoçõo e subdelegoçèo de
de 2A22, publicodo pelo editol n'216/n22, de 7

competêncios, pelo Senhor Presidenle do Cômoro Munìcìpol do Funchol, em 7 de obril
de obril de ed¡tol foi ofixodo nos locois de eslilo e publicitodo no Diórìo de Notícios do

Modeiro e Jomol do Modeiro, edições de 9 de obril de 2022, com olleroções do despocho do Senhor Presidenle do Cômoro dolodo de l8 de
ogoslo de æ22 e publicodo no dio æ de ogoslo de 2022 no JM e DN. O referido despocho poderó ¡guolmente ser consultodo no síiio oficiol do
Cômoro Municipol do Funchol no inlemel, em hlto:/,/w.cm-funchol.Þt


